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RESOLUÇÃO Nº. 13/2016 

 

SÚMULA:  Forma Comissão de Monitoramento do Plano 
Municipal de Assistência Social 2014-2017 do Município de 
Andirá/Paraná. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Andirá - CMAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.218, de 31 de dezembro de 1994 e alterações 

pela Lei Municipal nº. 1.952, de 01 de julho de 2009, e 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 03/2014, do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, no qual aprovou o Plano Municipal de Assistência Social 2014-

2017; 

CONSIDERANDO que há previsão de monitoramento do Plano Municipal de 

Assistência Social 2014-2017, sob competência da equipe do órgão gestor da Secretaria 

Municipal de Ação Social juntamente com membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social, através de visitas aos Serviços, bem como, acesso a documentos com emissão de 

parecer;   

CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião conjunta do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA e o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, realizada 

em 24 de agosto de 2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  - Formar Comissão de Monitoramento do Plano Municipal de 

Assistência Social 2014-2017 do Município de Andirá/Paraná. 

 

 

 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS – A NDIRÁ/PR 
 

Lei de Criação nº. 1.218, de 31 de dezembro de 1994 com alterações 
pela Lei Municipal nº. 1.952, de 01 de julho de 2009 

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP: 86.380-000 – Fone (043) 3538-8100 

 

Art. 2º - Esta Comissão será composta por: 

 

NOME REPRESENTAÇÃO 
Benedito Rossi Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) - Representante da Sociedade Civil  
Cristiano Ribeiro  Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) - Representante da Sociedade Civil 
Glayse Aparecida Picolo Coimbra 
Botega 

Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) - Representante do Poder Público 

Magna Cristina Marchioni  Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) - Representante do Poder Público 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2016. 

  

 

Andirá-Paraná, 1º de setembro de 2016. 

 

 

 

 

 

JULIANA MORAIS DA SILVA VARELLA  
Presidente do CMAS  

 
  


